
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de 
Falências do Estado do Ceará
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 
8000, Fortaleza-CE - E-mail: for.2falencia@tjce.jus.brFortaleza

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

Processo n.º 0214287-36.2023.8.06.0001
Classe Recuperação Judicial 
Assunto Concurso de Credores
Requerente Pminas Brasil Construção Civil e Serviços Ltda e outro

O Dr. Cláudio de Paula Pessoa, Juiz de Direito da 2ª Vara Empresarial de Recuperação de 
Empresas e de Falências do Estado do Ceará, por nomeação legal, FAZ SABER aos que o 
presente edital de aviso virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da Recuperação 
Judicial da empresa PMINAS BRASIL CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 16.537.370/0001-00, ficam 
convocados os CREDORES da empresa recuperanda, para comparecer e se reunir em 
Assembleia Geral de Credores a ser realizada no dia 12 de julho de 2024, às 09:00 horas, 
nesta Capital, no auditório da Torre Comercial Del Paseo, situado na Avenida Santos 
Dumont, 3131, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP nº. 60.150-162, em Primeira Convocação, 
ocasião em que se instalará e realizará a assembleia com a presença dos credores titulares de 
mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor, e, caso não haja quorum, 
nesta ocasião, ficam desde já convocados para a referida assembleia, em Segunda 
Convocação, a ser realizada no mesmo endereço da primeira convocação, no dia 22 de julho 
de 2024, às 09:00 horas, quando a mesma será instalada com qualquer número de credores 
presentes. A Assembleia Geral de credores ora convocada tem como objeto a deliberação 
pelos credores sobre a seguinte ordem do dia: a aprovação, modificação ou rejeição do Plano 
de recuperação Judicial da empresa recuperanda, nos ternos da Lei nº 11.101/05. Os credores 
ficam advertidos de que para participar da Assembleia, cada credor deverá assinar a lista de 
presença, que será encerrada no momento da instalação; que poderão obter cópia do plano de 
recuperação objeto da deliberação, no presente processo; que fica-lhes facultado ser 
representado na Assembleia por mandatário ou representante legal, e caso queiram, deverá o 
mandatário ou representante legal entregar ao Administrador Judicial, o Dr. José Martônio 
Alves Coelho, OAB/CE 4053, com endereço profissional na com endereço na Rua 
Doutor Gilberto Studart, 55, Sala 718T-1,Cocó, Fortaleza-ce, CEP 60.192-105, em até 24 
(vinte e quatro) horas antes da data prevista no aviso de convocação, documento hábil que 
comprove seus poderes ou a indicação da folhas dos autos do processo em que se encontre o 
documento. Caberá ao Administrador Judicial presidir a Assembleia, devendo ser secretariado 
por um credor, de sua livre escolha. Ao final, lavrar-se-á ata do que ocorrer na Assembleia, 
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onde constará o nome dos presentes e as assinaturas do Administrador Judicial, na qualidade 
de presidente, do representante legal da empresa recuperanda e de 2 (dois) membros de cada 
uma das classes votantes, devendo, por fim, ser entregue ao juiz, juntamente com a lista de 
presença, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos os interessados, fica expedido o presente Edital, que será publicado e afixado na forma 
da lei, inclusive na sede da Recuperanda e suas filiais. Dado e passado nesta Cidade e 
Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, aos 07 de junho de 2024. Eu, Selma Maria 
Bezerra Montenegro, Auxiliar Judiciário, matrícula 12354, o digitei. Eu, Roberta Luiza 
Silvério, Diretora de Secretaria, conferi.

Cláudio de Paula Pessoa
Juiz

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
21

42
87

-3
6.

20
23

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

e4
gP

pD
I8

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IO
 C

E
S

A
R

 D
E

 P
A

U
LA

 P
E

S
S

O
A

 C
O

S
T

A
 E

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
06

/2
02

4 
às

 0
8:

46
 .

fls. 5611


